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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Câmara MUNiaPAi de cachoeirq de itâpemirím

EXERCÍCIO DE

ASSUNTO

PHOMO' Í)E p3I KO 3/52^

INICIATIVA:

.  .DIVSKSOS-- VeTiláDOHES-
/  ,

HISTÓRICO:

V  'Autoriza o poder Jdxecutivo ,áDril no ''

-■ corrente '.anoj çre dito especiais ate a' ç^Liantia. ,

de, OB.S 603,887550,-. para, pagainentò de^ ci^dmres da
; Municipalidad.e;o

AUTUAÇÃO

Aos, • Ín dias do mês de março dò ano de

mil novecentos e SêtgntGPê^ 1952: , áutúo. o PRpJfiiO m ISi'

suprd-citado e mais documentos que se seguèm

• PiiíEIÔDQ.í 1952;

. .mjssmmà j ' rliâs.



GAMARA MUNICIPAL

D E

CAGHOEIRO DE ITAPE MIRIM

ANO:- 1952

I  ' ly ̂ 'x '
ASSUNTO:- Projeto de Lei n9 (j^ j')

■  -iy i-'

INIGIATI7A:- Vereadores: Enoch Moreira da, Praga - Alcyr da Silva
Cândido e Cícero Moura

HISTdRICO:- Autoriza o Poder Executivo aUrir no corrente ano, credi-
toà especiais até a q.uantia de üS 603 887,50, para paga
mento de credores da mmicipalidade.

AU T UA Ç A O

Aos quatorze dias do mês de março de mil nove centos e cin

qüenta e dois, autuo os documentos que seguem.

cretario Câütsírí
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PROJETO DE lEÍ' m ^4«-#' Z—líLj I

Arts is - Pica o Poder Executivo autorizado a abrir, no cor

rente ano, com os recursos de que dispuser, crédi
tos especiais até a quantia de Cr$ 603.887,50 (seis
centos e três mil oitocentos e oitenta e sete cru

zeiros e cincoenta centavos), para atender aos pa

gamentos constantes da relação que anexa ao proje

to de lei nô 211, de 11 de outubro de 1951.

Arts 2S - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica—

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de março de 1952

',

.  . , J U S T I P I G A T I V A

W . ^ "^  No ano passado, apresentámos um projeto de lei, pe
Io qual autorizava o Poder Executivo a incluir nos Orçamen

tos, a começar pelo de 1952, verbas para atender a pagamen

tos de diversos credores, de conformidade com a relação que

o acon^anliou.

Como,«entretanto, não foi votada a proposta orça

mentária para este aíio, aplicação alguma terá o referido pro
jeto.

Daí a necessidade de se elaborar outro projeto,dan

do ao Poder Executivo, poderes para abrir créditos especiais,
com os recursos que dispuzèr, para atender aos pagamentos de

seus credores.

Idêntica lei foi votada em 1951» autorizando o pa

gamento ao credor Alfredo Romeiro, e na ocasiao da discussão

dessa lei, os colegas declararam que estariam dispostos a vo

tar favoravelmente, uma outra lei, no mesmo sentido', autori

zando o pagamento aos demais credores.
Por ser medida justa e natural, espera-se que, por

parte dos nobres colegas, tenha o presente projeto, a melhor
acolhida possivel.

Sala das Sessões, 13 de-março de 1952



CEETIDiO
Cêríífico em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 53 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuídas cópias do pre

sente projeto aos senhores vereadores.

Caclh ltapeinirính-'^^--de...:^^'^&^- de 19.32.

sÁc R E T A r/o da Câmara

CiyWot, a

lÃAóy XCiX/cx^ ^ V

CA Ao
c ̂

dÀ



PÁEEGER

Coiniss'ão de Justiqa

Trata o presente "projeto de lei sob 3/52,. de auto

rizar o -Poder Executivo a abrir créditos especiais, até a

quantia de Gr^ 603«887,50, para atender aos pagamenbps cons

tantes da relação anexa ao projeto de lei n2 211, de 11 de

outubro de 1951*

Somos de parecer seja o mesmo projeto aprovado, como
'  • • ^ rtf *

esta redigido, uma vez que nao viola nenhum dispositivo —

constitucional.

Somos ainda de parecer seja o referido projeto de lei

ns 211 anexado ao presente projeto, para melhor orientação.

Sala das Gomissões, 5 de maio de 1952

i  " f jt ' ' '' '

Qj^ (jO^^AAA
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Exmo. Snr. Presidente da Gamara Municipal: 1 • 3

/f.

O abaixo assinado, Vereador eleito pela União Demo

crática ÍTacional e um dos autores do "projeto de lei n2 3/52,
que trata de supleíaentação de verba, ou melbor, dé que tra

ta de abertura de créditos para atender a diversos pagamen

tos, de credores da municipalidade, conforme lista anexaiao

projeto, veqi pedir a "V.Excia., depois de ouvido o plenário,

que se digne de por em pauta, para a próxima Sessão, o refe
rido projeto.

Sala das Sessões, 19 de junho de 1^52

'•



A  E E C E R .

Gomissgo de Finanças

Somos pela aprovaç2o do projeto,comforme esta redigido, pois bem

diz a ComissSo de justiça,nSo fere nemliu dispositivo constitucional.

Aprovando o projeto 3/52 daremos recursos ao senhor Prefeito pa

ra pagar a todos,o qUe e justo.

Sala das Sess3es,lS de junho de 1952

/tToaqui^ Caiado' ^



EIViEKDA AO PROJETO DE LEI W 3/52

Redàja-se o art. do projeto; "Eica o Poder Executivo autorizado a abrir

no corrente ano, com os recursos de que dispuzer, créditos especiais até

a quantia de 603.887,50 (seiscentos e três mil oitocentos e oitenta e

sete curzeiros e cinqüenta centavos), para atender aos pagamentos cons

tantes da relação anexa.

Inclua-se um parágrafo línico, com a seguinte redação:- "O Poder Exevutivo

é autorizado a abrir no corrente ano, com recursos que dispuzer, o crédi

to especial de üS 200 000,00 (duzentos mil cruzeiros) para atender ao pa

gamento constante do art. 2^ letra a , da Lei n^ 139} de 9 de outubro de

de 1951.

Sala das SessSes, 26 de junlio de 1952.

z>«-e céo

Ccw/í)-^

o-

/eMW

Aprovado em .díscassão <wí>-w,_

por

Sala das sessões,.^....! è I]QS'~L

Íi2.,
(RUBRr::.-, Bo p.-iHs;o::rjTs)

Ad Sanção

Sala das^ssõeS',^-J-Jp-..-.! 19Ã2t.

( RUBRICA CO PRESlDENTfc }



CM-181/52

1

Em, 26 de jimho de 1952

Exm.Oo Srô

Ifello Yola Borslli

DD« Prefeito Municipal

Nesta

feniiG o praaer de passar ás vossas mãos» para os de

vidos fins de sanção» o incluso projeto de lei n9 3/52» apro
vado em sessão ordinária no.jerrealizada.

De aeôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido proje

to de lei seja por vás sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas tíaudaçSes

Elias Moyses
Presidente da Câmara



PROJETO DE LEI, m 3/52

Art. 12 - Pioa o Poder Executivo autori25ado a a"brir»no corrente ano»

com os recursos de q_ue dispuser? Gr^áditos especiais até a

quantia de 603 88Tf50 (seiscentos e três mil» oitocentos

e oitenta e sete curseiros e cinqüenta centavos), para aten

der aos pagamentos constsntes da relação anexa.

§ único - O Poder Executivo é autorizado a abrir,no corrente ano,com

recursos qiie dispuser? o crédito especial de Cl 200 000,00

(duzentos mil cruzeiros) para atender ao pagamento constan

te do art. 29 letra a? da Lei n® 139» dc 9 de outubro de

1951.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposiçSes em contrário.

Sala das Sessães, 26 de junho de 1952

Elias Moyses
Presidente da Gâma.i-a



SELA-ÇÃO A QUE SE REEEEE O PROJETO DE LEI U2 3/52

NOMES: IMPORTANOIAS:

Álvaro Louzada 18 000;00
AniLal de Castro Lopes 2 400,00
Benjamim Salles PinLeiro 3 000,00
Carlos Pom^zler ...o 10 000,00
Constantino Mantovanelli 2 000,00
Domingos Costalonga 2 000,00
Elizeu Trés 6 000,00
Ettori Zanol 7 500,00
João de Souza PilLo 5 340,00
Joaquim Ôaiado 32 000,00
Joaquim Luiz dos Santos 41 500,00
Jos^ Oava 2 717,50
José Rosa Varanda 20 000,00
Oetacílio do Carmo 49 160,30
Üliveiros Cabral da Ponseca 4 000,00
Pedro Antonio Entringes 45 000,00
Tlieotonio Rafael 5 000,00
Prancklin de Novais 11 400,00
José Soares 2 315»00
Volpini & Romanelli 1 077,00

n  » n .... 650,00

Álvaro Tavares
Anibal dos Santos Machado 90,00
Athayde & Cia 1 ̂ 53»60

n  H M 3 120,00
Augusto Paulino Nogueira 515»00
Automóveis Itapemirim Ltda. , 385,00

11 " " 1 875f40
ft ti II 412,50
ti II II .................... 79 07,40

Cinotto & Cia. Ltda. ....o... 1 715*00
Dorvalino loura }■

11 11 3 240,UU
Pioravante Lunz ^
Gil Moreira & Cia 1 44^*00II ti 5 515»00

"  " » 898j00
n  ti 2 314,00
u  it 1 070 9OO
tt 11 r.üü, 18 421,50
II n . 3 803,00

tt

tt

11

ff

II

tt

n ti 11 3 635*50
J» C. Pereira 37
J, Pregonazzi & Pires 6 000,00
J, Novais & Cia. Ltda 4 O'2,50
J. Vianna • • • •
José Bento & Cia. 4......... 1 300,00
Kartro SíA^ - 4 255*0
Luiz Borges dos Santos qTo no
Luiz Pereira Rios i........... i.. i.
Mahir Costa
Manoel Emílio da Costa * o?o nn
Morro Grande Agro Pecuária Ltda. ............... 210,ou
leofaim Ltda. . 241,50
Santa Casa de Misericórdia .. i i.. i... ̂ J ttX nn
vitorio Baroz 1 440,00



Vivacqüa Vieira S/A ..«í.ü 8 769,70
"  " " 560,00

"  o i 964,00
839 »00

1 304,40

11 II tt

H  II II

Antônio Oliveira . o 1 100,00
Belizário Calegário 1 300,00
Benjamim Amaro de Carvalho 3 000,00
"  " " " ....i. 4 000,00
"  " " " 5 030,00

Bmpreza Mauá S/A 1 500,00
lima Pimentel Gola 20 000,00
Joaq[uim Fernandes de Araújo 3 000,00
l^ario F xcSri o ................~o.'. ....o. ... 6 000,00

..... ...... 4. ..oo.'«.<i ao. ...... •. 6 000,00
"  " iV..... 2 400,00

Sady Nascimento .o........ 3 360,00
"  " ...................... ..... 33 840,00
Cia. Central Brasileira de FÔrça Elétrica «i... 31 784,00
"  " " " " " ..... 11 344,00
Lauro Machado 7 567,00

■ João Fardim Perim ^> i • 1 700,00
Benj amim Amaro de GaivaJLho 10 000,00
Joventino Germano Lias 4 000,00
Lauro Machado 6 694,30
LuTz S/Iachado ...*....oo«s.D..e«.o.Àeoc.. 5 000,00
Farmácia Madure ira 167,00
Farmácia Central Ltda. 3 216,00

TOTAL Ü{1 .... 603 887,50



\ '

GAMARA MUMIGIPAL Ir
DE

GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1951

4 ái
ASSUNTO:- Projeto de Lei / [-;{ j j

—'■ _íVl

'  INIGIATIVA:- Vereador Enoch Moreira da Praga
'■n

HISTORIGO:- Autoriza o Poder Executivo a incluir nos orçamentos, a co
meçar de 1952, verUas para atender "ao pagamento de credo
res da Municipalidade e dá outras providências.

AU T ÜA Ç A O

Aos doze dias do mês de outuUro de mil novecentos e cinqüenta

e um, autuo os documentos que seguem.

cr1^.
Secretario



projeto de lei

ârt, IQ - Pica O" poder Executiw autorizado a incluir no o digo ■
incluir em orçamentos, a começar'de 1952, vertas
atender ao pagamento^de credores da ]i£uniciP;g,lidade, por
atos ãas administrações passadas, _e ainda na o empenha
das, ate o limite de novecentOs .mil cruzeiros, na pro
porção de 3o^ no 1^ orçamento, 3o^ no 2Q e o restante
no 32, ■ ■ " ■ "

Art. 2S Oas© seja possível, sem prejuízo Oa Administração, efe
tuar tamtém pagamentos através de créditos especiais,
ficja autorizado o Prefeito; a ahriilos, no corrente Ano
e nos posteriores, coma indicado do recruso de (lue
dispuser, , ' ' " ,

Art, 32 A autorização e para pagar os créditos constantes da
rjçiação anexa e para os g.úe ainda dependem de inforna
ções, devendo o ExecutiK), tao logo se completem As
mesmas, efetuar os respectiTOS pa^mentos la forma ãos
arts," 12 e 22 desta Lei. "

Art. 42 -Esta entra em vigor na data'de sua pulDlicaçao, revoga
das as disposições em contrario.

Exposição de motivos

Esta Oasa já aprovou um projeto idêntico do sr. Alfredo Romeiro^,

Poi, já, sancionado, pelo Executivo, segundo consta,, Bs ilustra^

tos Memhros da Oámara manifestaram-se a fhvor de credores on ge-
-  " de ' " ' ' /

rai da Prefeitura, oom o fito liguidar todas as dividas existen

tes, Sendo assunto igual ao já estudad© ag^ui como o ca.so Romei

ro, está justificado o projeto, gue, espera:«se, terá acolhida

dos nohres Edis,

Oachoeiro de Itapemirim, sala das sessões, on 11 de outubro de

1951

f) yoíic^^ K ^

1.1
g_r^

J
rV 1-



RELAÇAO DE COITAS SE EXERCÍCIOS MTBRIOHES, JA DEVIDAMENTE INPòAdaS
/

'  18 000,00AniDal de Castro Lopes p AOO nn
Benjamim Salles Pinheiro !!**** nnn'nn
Carlos Pornazier ]**] 000*00
Constantino Mantovanelli ,*!*"* 2 000*00
Domingos Gostalonga ;;; p 000,*00

João de Souza Pilho c 340*00
Joaq^uim Caiado 32 000*00
Joaquim Luiz dos Santos .*!!!.*!!.'.*.*! di 500*00
José Sava •-•••• '2 717J50
José Rosa \ai-OT<ia 20 000^00
Octacilio do Carmo ^ 40.160 30
Oliveiros Cabral da Ponseca 4 000*00
Pedro Antonio Entringes 4c nnn*oo
Theotonio Rafael 000*00
Pranoklin de Novais H 400*00
Jose Soares p 3Tt; no

^ Romaneli 1 077*00

Álvaro Tavares !.!.*.'!!!!!!!!!!! 897 *m
-ânibal dos Santos Machado qo'oo
Athayde & Cia 1 133160

Augusto Paulino Nogueira Í .*!!!*!!.*!!!! ^ 515*00
Automóveis Itapemirim Ltda. 385*00

!! ;; 1 875,'40
412,50

Cinotto & Cia» Ltda» 1 71 r*00 »/
^  Dorvpno Moura i 200 ,*00

Pior avante —lUnz , 1 4rr *00
Gil Moreira & Cia ] 1 447J00

ti II II II 5 515,00
o

II II II II * ^ 314,00
,1 1 070,00

f21,50

^ ^• Peréhra 37 918*70
J. Pregonazzi & Pires !'..!! 6 000*00
J. Novais & Cia» Ltda» 4 672*50
J» Vianna pc 741 70

1 300,*00Kartro S. A 4 255,00
Luiz Borges dos Santos 220 qq
Luiz Pereira Rios 2 gi2,*00
Mahir Costa 487 00
Manoel Emilio da Costa 250*00
Morro Grande Agro Pecuaria Ltda 21o|oO
Neofarm Ltda» 241,50
Santa Casa de Misericórdia 1 650 00
Vitorio Daroz 1 440*00
Vivacqua Vieira S/A g 759*70

i  1" ;; 560,*00
964,00

I, i fo4*4o
Antonio de Oliveira 1 100*00
Belizario Calegario 1 300*00
Benjamim Amaro de Carvalho 3 000!00

;; ;; - 4000,00
5 030,00

Empreza Mauá S/A ]_ 500,00



■i

Irma P-imentel Gola ■ 20,000>00
Joaquim Pémandes de Araújo 3 000,00
Mario Piorio 6 000,00

II 11 ■ 6 000,00
II 11 ; 2. 400,00;

Sady líascDSmento * 3 360,00
II , II . 33 840,00

Cia® 'Central Brasileira de Porça Elétrica ...® .31 784,00
II , " 11 344,00

Lauro Machado 7 567>00
JoSo Pardim Perim 1 700,00
Benjamim Amaro de Carvalho 10 000,00
Joyentino, Germano Dias 4 000,00
Lauro Machado ,®....... • ' 6 .694,30
Luiz Machado 5 000,00
Parmqcia Madureira. * '.... 167 >00
Parmacia Central Ltda. 3 216,00

Total Cr$ 603 887,50

J4)^
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

c Q

6^

O vereador ataixo assinado? eleito pela União

Democrática Nacional» vem req.uerer a V. lxa«» depois de ouvido

o plenário, dispensa dos intersticios de leis, para discussão

do projeto entrado hoje, que trata da inclusão dem orçamentos,

a começar de 1952, de verbas para pagamento dos credores da

Mimi ci pai idade.

Sala das Sessães, 11 de outubro de 1951

LL



IMíECER

A Comissão de Justiça, examinando o projeto q.ue se refere ao

pagamento dos credores da Prefeitura por atos realizados nas

AdmnistraçSes passadas, nada tem a opor quanto â sua constitu-

cionalidade. Trata-se de dívidas contraídas pela Edilidade e,

segundo a lei, o meio para solvê-las é a feitura de um ato le

gislativo que de ao Executivo a atriijuiçao para pagar aos seus

credores# Procede, assim, constitucionalmente,o projeto, pelo

que opinamos pela sua aceitação.

Sala das Sessões, em 18 de outulro de 1951



//:

INDICAOaO

Afim. de qne possa emitir Parecer aobre o P:^jeto n^l-lV^solicito
que sejam postos á minha disposição, na Secretaria d^C^ara, pelo
praso de 8(oito) dias, os documentos relativos aos cre'ditos constan
tes da relaçao que ao mesmo acompanha»

S.C. 12 de novembro de 1951

Plorisbelo Neves.

I

O

D

^  í l
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PARECER

Projeto de Lei n- 211

(Comissão de Pinanças, Viação e OLras PúLlicas)

-0-0-o-O-O-o-0-0-0-0-0-

Examinando o presente projeto de 211, em que autoriza o

Poder Executivo a incluir em orçamento, verLas para atender á pagamen

to de credores da municipalidade, por atos das administrações passa

das, e ainda não empenliadas} e tendo a Comissão de Justiça apenas ma

nifestado dois (2) de seus membros, deixando de faze-lo um pedindo

pr^zo, que lhe foi concedido conforme despacho de folhas.

Assim solicitamos que o processo seja encaminhado a Comis-.

são de Justiça, para re ceteer o. parecer do membro solicitante.

E depois desta formalidade estaremos aptos, a solicitar as

medidas necessárias e pronunciar a respeito com o devido acatamento

e acerto.

Sala das Comissões,

^ C. cC*

Ct. ÇjlaJL >0 l-UC-Q

Ov

CTU

ly íl



INDICAÇÃO

Em vista de ter entrado na Casa, na sessão do dia 15

do corrente, \im projeto sobre o mesmo assunto, solicito que

seja este projeto anexado àquele, a fim de que, oportunamente,
possamos nos manifestar a respeito.

Sala das Comissões, 20 de março de 1952

I

'o^

^-0

3.
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